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LEGISLAÇAO
Santa Rita do Sapucaí, 14 de fevereiro de 2014.

Aldo Ambrósio Morelli
Presidente da Câmara de

Santa Rita do Sapucaí

PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N°9/2014,

DE 5 DE FEVEREIRO DE 2014

Relator João Paulo Sampaio:

Este projeto de leiautoriza a doação de material escolar para alunos da rede
estadual do 1° ao 5° ano do ensino fundamental, APAE (Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais) de Santa Rita do Sapucaí.

Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que é dever da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.A criança e o
adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho,
assegurando-sc-Ihes, dentre outros, igualdade de condições para o acesso e

permanência na escola.

Por isso, sou favorável à aprovação deste projeto.
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Voto do Vogal Vereador Reinaldo de Cássia Amaral:

Pela aprovação deste projeto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ dtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!j{;,ifo~

Reinaldo de Cássia Amaral
Vogal

Voto do Presidente da Comissão
Vereador Rinaldo Duarte Teixeira de Carvalho:

Pela aprovação deste projeto.

RinaldozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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